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PORTARIA Nº 89, DE 11 DE MARÇO DE 1996





O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, inciso XX, da MP nº 1.302, de 9 de fevereiro de 1996, resolve:


Art. 1º  Fica instituído o “Programa de Melhorias nas Vias Municipais”, destinado a promover o desenvolvimento das condições de transporte no âmbito dos municípios de pequeno e médio portes, através de assistência técnica prestada pelo Ministério dos Transportes.


Art. 2º A assistência prestada, citada no artigo anterior compreenderá, entre outras, ações que possibilitem: a compatibilização das redes viárias locais /9regionais; a criação de acessos e interseções rodoviárias; e a operação e adequação das vias municipais com padrões aceitáveis de segurança e fluidez.


Art. 3º  O Programa será coordenado pela Secretaria Executiva do Ministério dos Transportes e desenvolvido pela Secretaria de Desenvolvimento – SEDES.


Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ODACIR KLEIN
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